
Aula 3 3 A Lei Brasileira de Inclusão (LBI) e 
seus Impactos na Educação
Ao final desta aula de 120 minutos, você será capaz de:

Compreender o contexto histórico e os princípios fundamentais da Lei nº 13.146/2015, a Lei Brasileira de 
Inclusão (LBI).

1.

Analisar os artigos da LBI que tratam especificamente do direito à educação, identificando as obrigações do 
Estado, da família e das instituições de ensino.

2.

Diferenciar conceitos-chave como acessibilidade, desenho universal, adaptações razoáveis e tecnologia 
assistiva.

3.

Entender o papel e a importância do profissional de apoio escolar no processo de inclusão.4.

Reconhecer as implicações legais e as sanções previstas para o descumprimento da LBI no ambiente 
educacional.

5.

Relevância Prática:

A Lei Brasileira de Inclusão não é apenas um documento legal; é um marco civilizatório que reconfigura a forma 
como a sociedade, e especialmente a escola, deve perceber e interagir com a pessoa com deficiência. Para você, 
estudante universitário, este conhecimento é vital para uma formação cidadã e profissional completa. Para você, 
concurseiro, dominar a LBI é um diferencial decisivo, não só para provas objetivas e discursivas, mas também 
como critério de capacitação e avaliação de títulos. Esta aula fornecerá a base legal e prática para atuar em prol de 
uma educação verdadeiramente inclusiva, transformando a teoria em ação concreta na sala de aula e na gestão 
escolar.

Tópicos que Serão Cobertos:

Contexto e Princípios da LBI.

Análise Detalhada do Direito à Educação (Artigos 27 e 28).

Conceitos Essenciais: Acessibilidade, Adaptações Razoáveis e Desenho Universal.

O Profissional de Apoio Escolar: Atribuições e Limites.

Responsabilidades e Sanções para as Instituições de Ensino.

A LBI como catalisadora do Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) e do uso de Tecnologias Assistivas 
(TA).



O CONTEXTO HISTÓRICO E A MUDANÇA DE 
PARADIGMA
Do Modelo Médico ao Modelo Social: A Gênese da LBI
Para compreendermos a profundidade da Lei Brasileira de Inclusão, é crucial entender a mudança de paradigma 
que ela representa. Historicamente, a deficiência foi vista sob a ótica do modelo médico (ou biomédico). Nessa 
perspectiva, a deficiência era entendida como um problema intrínseco ao indivíduo, uma "doença" ou 
"anormalidade" que precisava ser curada, corrigida ou normalizada. O foco estava na incapacidade da pessoa, e a 
solução era segregá-la em instituições especializadas, longe do convívio social, para "protegê-la" ou "tratá-la". A 
escola, nesse modelo, era um espaço para poucos, e a educação especial acontecia em classes ou escolas 
separadas.

A partir de movimentos sociais de pessoas com deficiência e da evolução dos direitos humanos, emerge o modelo 
social da deficiência. Este novo paradigma, que fundamenta a LBI, opera uma inversão radical: a deficiência não é 
mais um atributo do indivíduo, mas sim o resultado da interação entre as pessoas com impedimentos (de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial) e as barreiras impostas pela sociedade. O "problema" não está na pessoa, 
mas em um ambiente que não foi projetado para acolher a diversidade humana.

A LBI, portanto, não trata a pessoa com deficiência como um "paciente" ou um "alvo de caridade", mas como um 
sujeito de direitos. A responsabilidade pela exclusão é transferida do indivíduo para a sociedade. A solução não é 
"consertar" a pessoa, mas sim eliminar as barreiras que impedem sua plena participação.

A Influência Internacional: A Convenção da ONU
A LBI não surgiu do vácuo. Ela é o resultado direto da internalização no ordenamento jurídico brasileiro da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, promulgada em 2006 e ratificada pelo Brasil 
com status de emenda constitucional em 2008 (Decreto nº 6.949/2009). Este é um ponto crucial: ao ter 
equivalência de emenda constitucional, a Convenção e seus princípios se tornam a lente através da qual todas as 
outras leis sobre o tema devem ser interpretadas, incluindo a LBI, que veio para regulamentar e detalhar sua 
aplicação. A Convenção solidificou o modelo social e estabeleceu a educação inclusiva como um direito, não uma 
opção.



A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO EM 
ESSÊNCIA
Lei nº 13.146/2015: O Estatuto da Pessoa com 
Deficiência
Sancionada em 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), também conhecida 
como Estatuto da Pessoa com Deficiência, é uma lei ordinária abrangente que consolida e expande os direitos da 
pessoa com deficiência em diversas áreas, como saúde, trabalho, assistência social, cultura, esporte, lazer, 
transporte e, de forma muito enfática, na educação.

Seu objetivo principal, conforme o Artigo 1º, é "assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício 
dos direitos < das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania". 
Note as palavras-chave: igualdade, exercício de direitos, inclusão social e cidadania. A lei abandona de vez 
qualquer vestígio de uma visão assistencialista para adotar uma abordagem baseada inequivocamente nos direitos 
humanos.

Quem é a Pessoa com Deficiência para a LBI?
O Artigo 2º da LBI atualiza a definição de pessoa com deficiência, alinhando-a à Convenção da ONU e ao modelo 
social. Considera-se pessoa com deficiência:

"aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas."

Esta definição é fundamental por dois motivos:

Impedimento vs. Deficiência
Ela distingue o "impedimento" (a condição 
biológica) da "deficiência" (o resultado da interação 
social). Uma pessoa em cadeira de rodas tem um 
impedimento físico, mas a deficiência é 
manifestada pela ausência de rampas.

Avaliação Biopsicossocial
A lei estabelece que a avaliação da deficiência, 
quando necessária, será biopsicossocial. Isso 
significa que a avaliação não pode ser apenas um 
laudo médico. Ela deve considerar os fatores 
biológicos/corporais (bio), os fatores psicológicos e 
pessoais (psico) e, crucialmente, os fatores sociais 
e ambientais (social), como as barreiras que a 
pessoa enfrenta. Essa avaliação multidimensional é 
um avanço gigantesco para uma análise mais justa 
e contextualizada.



CONCEITOS FUNDAMENTAIS DA LBI (PARTE 
1)
Decodificando o Artigo 3º: Acessibilidade e Desenho 
Universal
O Artigo 3º da LBI funciona como um glossário, definindo os termos que serão utilizados ao longo do texto. 
Dominar esses conceitos é essencial para interpretar corretamente as obrigações da lei. Vamos analisar os mais 
relevantes para a educação.

I - Acessibilidade
A LBI define acessibilidade como a "possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 
público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida".

No contexto educacional, isso vai muito além da rampa na entrada da escola. Acessibilidade na escola implica em:

Acessibilidade Arquitetônica
Rampas, elevadores, banheiros adaptados, sinalização tátil no piso, portas largas.

Acessibilidade Comunicacional
Intérpretes de Libras, legendas, audiodescrição em vídeos, materiais em Braille ou formato digital acessível.

Acessibilidade Instrumental
Disponibilidade de tecnologias assistivas, mobiliário adaptado.

Acessibilidade Metodológica/Pedagógica
Estratégias e currículos flexíveis que permitam a participação de todos.

Acessibilidade Atitudinal
A mais importante e desafiadora. É a eliminação de preconceitos, estigmas e estereótipos por parte de toda 
a comunidade escolar (gestores, professores, funcionários e alunos).

II - Desenho Universal
Este é um dos conceitos mais transformadores da LBI. É definido como a "concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva".

A lógica do desenho universal é proativa, não reativa. Em vez de criar um ambiente padrão e depois "adaptá-lo" 
para quem não se encaixa, o desenho universal propõe pensar, desde o início, em um design que sirva ao maior 
número possível de pessoas.

No campo da educação, o Desenho Universal se traduz no Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA), uma 
abordagem pedagógica que veremos em detalhe mais adiante. A ideia é criar planos de aula, materiais e 
avaliações que já prevejam a diversidade de alunos em sala, oferecendo múltiplas formas de engajamento, 
representação do conteúdo e expressão do aprendizado. Um exemplo simples: ao planejar uma aula, o professor já 
disponibiliza o texto em formato impresso, em áudio (podcast) e em vídeo com legendas, atendendo a diferentes 
estilos de aprendizagem e necessidades desde o princípio.



CONCEITOS FUNDAMENTAIS DA LBI (PARTE 
2)
Decodificando o Artigo 3º: Tecnologia Assistiva, 
Barreiras e Adaptações Razoáveis
Continuando a análise do glossário da LBI, vamos a outros três conceitos cruciais para a prática pedagógica 
inclusiva.

III - Tecnologia Assistiva (TA) ou Ajuda Técnica
A lei define TA como "produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e 
serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social".

A gama de TAs é vasta e pode ser classificada como de alta ou baixa tecnologia:

Baixa Tecnologia

Recursos simples e de baixo custo. Exemplos:

Engrossadores de lápis

Canetas de ponta porosa

Plano inclinado para leitura

Pranchas de comunicação com figuras

Tesouras adaptadas

Alta Tecnologia

Recursos que envolvem eletrônica e informática. 
Exemplos:

Softwares leitores de tela (para cegos)

Mouses e teclados alternativos (para pessoas com 
deficiência motora)

Sistemas de comunicação alternativa em tablets

Impressoras Braille

A TA não é um "luxo", mas um direito. Ela é a ferramenta que muitas vezes equaliza as oportunidades, permitindo 
que o aluno realize tarefas que, sem ela, seriam impossíveis. A escolha da TA deve ser individualizada, 
considerando as necessidades específicas do aluno.

IV - Barreiras
Como vimos, o modelo social foca na eliminação de barreiras. A LBI as define como "qualquer entrave, 
obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, 
a fruição e o exercício de seus direitos".

A lei classifica as barreiras em:

Urbanísticas e Arquitetônicas: Nos espaços públicos e privados.

Nos Transportes.

Nas Comunicações e na Informação.

Atitudinais: Atitudes ou comportamentos que impedem ou prejudicam a participação (preconceito, 
discriminação).

Tecnológicas.

Na escola, uma prova impressa com letras pequenas é uma barreira comunicacional para um aluno com baixa 
visão. A falta de um intérprete de Libras é uma barreira comunicacional para um aluno surdo. Um professor que 
acredita que "aluno com deficiência não aprende" ergue uma poderosa barreira atitudinal.

VI - Adaptações Razoáveis
Este conceito é complementar ao Desenho Universal. Enquanto o Desenho Universal é proativo e geral, a 
adaptação razoável é reativa e individual. A LBI a define como "adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso".

Se mesmo com um ambiente projetado universalmente, um aluno específico ainda encontra uma barreira, a 
adaptação razoável deve ser providenciada. Exemplos em sala de aula:

Permitir tempo extra para a realização de uma prova.

Disponibilizar a prova em formato digital para que o aluno use um leitor de tela.

Permitir que um aluno com Transtorno do Espectro Autista (TEA) realize a avaliação em um ambiente mais 
silencioso.

Flexibilizar a forma de entrega de um trabalho (oral em vez de escrito).

A recusa em prover uma adaptação razoável é considerada uma forma de discriminação.



O DIREITO À EDUCAÇÃO NA LBI 3 ARTIGO 27
A Base de Tudo: Educação como Direito Inalienável
O Capítulo IV da LBI é inteiramente dedicado ao Direito à Educação. Ele se inicia com o Artigo 27, que estabelece o 
pilar sobre o qual todas as outras obrigações se sustentam. Vamos analisar seu caput:

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível 
de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 
interesses e necessidades de aprendizagem.

Este artigo é denso e merece uma análise detalhada:

"Direito da pessoa com 
deficiência"
Reforça que a educação não é 
um favor, uma concessão ou 
um ato de caridade. É um 
direito fundamental, subjetivo, 
que pode ser exigido 
judicialmente.

"Sistema educacional 
inclusivo em todos os 
níveis"
Esta é a diretriz central. A lei 
não fala em "sistema de 
inclusão" ou "escolas de 
inclusão". Ela determina que o 
sistema educacional como um 
todo deve ser inclusivo. Isso 
significa que a matrícula deve 
ser garantida na escola comum 
regular, da educação infantil ao 
ensino superior, seja na rede 
pública ou privada. A 
segregação em escolas ou 
classes especiais é colocada 
como uma prática a ser 
superada, contrária ao espírito 
da lei e da Convenção da ONU.

"Aprendizado ao longo 
de toda a vida"
O direito à educação não se 
encerra com o ensino básico. 
Ele se estende à educação de 
jovens e adultos (EJA), à 
educação profissional e 
tecnológica, e ao ensino 
superior.

"Alcançar o máximo desenvolvimento 
possível"
A escola inclusiva não visa apenas a socialização. 
O objetivo é pedagógico: garantir o 
desenvolvimento pleno do potencial de cada 
aluno. Isso combate a ideia de que o aluno com 
deficiência está na escola "apenas para conviver". 
Ele está lá para aprender, desenvolver talentos e 
habilidades.

"Segundo suas características, 
interesses e necessidades de 
aprendizagem"
Este trecho é a base para a individualização do 
ensino. Ele reconhece que os alunos são 
diferentes e aprendem de maneiras diferentes. É o 
fundamento legal para a implementação de 
ferramentas como o Plano Educacional 
Individualizado (PEI) e a aplicação dos princípios 
do Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA).

O parágrafo único do Art. 27 complementa, afirmando que é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e 
da sociedade assegurar uma educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma 
de violência, negligência e discriminação. A responsabilidade é compartilhada.



O SISTEMA EDUCACIONAL INCLUSIVO 3 
ARTIGO 28 (INCISOS I A V)
As Obrigações do Poder Público em Detalhes
O Artigo 28 é o coração da LBI no que tange à educação. Ele detalha as incumbências do poder público para 
assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar o sistema educacional inclusivo. É uma 
lista de deveres concretos. Vamos analisar os primeiros cinco incisos, que são extremamente impactantes.

Inciso I
"aprimoramento dos sistemas 
educacionais, visando a garantir 
condições de acesso, 
permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da 
oferta de serviços e de 
recursos de acessibilidade que 
eliminem as barreiras e 
promovam a inclusão plena;"

Este inciso estabelece o ciclo 
da inclusão: não basta garantir 
a matrícula (acesso). É preciso 
garantir que o aluno continue 
na escola (permanência), que 
ele interaja e se envolva nas 
atividades (participação) e que 
ele, de fato, desenvolva seu 
potencial (aprendizagem). Para 
isso, o Estado deve fornecer os 
recursos de acessibilidade 
necessários.

Inciso II
"oferta de educação bilíngue, 
em Libras como primeira língua 
e na modalidade escrita da 
língua portuguesa como 
segunda língua, em escolas e 
classes bilíngues e em escolas 
inclusivas;"

Este inciso reconhece a Libras 
(Língua Brasileira de Sinais) 
como a língua materna da 
comunidade surda. Ele garante 
o direito à educação bilíngue, 
que valoriza a cultura e a 
identidade surda, promovendo a 
aquisição da Libras e, 
subsequentemente, do 
português escrito.

Inciso III
"oferta de ensino da Libras, do 
Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia 
assistiva, de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos 
estudantes, promovendo sua 
autonomia e participação;"

Aqui, a lei vai além da educação 
bilíngue para surdos. Ela torna 
obrigatória a oferta do ensino 
desses sistemas e recursos 
para todos os alunos que deles 
necessitem. O Sistema Braille 
para alunos cegos e o uso de 
diversas TAs para outros alunos 
com deficiência não são 
opcionais, mas sim 
componentes obrigatórios da 
oferta educacional.

Inciso IV
"proibição de cobrança de valores adicionais de 
qualquer natureza em suas mensalidades, 
anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações;"

Este é um dos pontos mais importantes e que gerou 
mais discussões, especialmente na rede privada. A 
lei veda expressamente que a escola repasse os 
custos da inclusão (como a contratação de um 
profissional de apoio ou a realização de uma 
adaptação) diretamente para a família do aluno com 
deficiência, na forma de uma taxa extra. O 
entendimento é que o custo da educação inclusiva 
deve ser diluído no custo total da escola, sendo 
parte do projeto pedagógico para todos os alunos. 
Cobrar a mais é discriminação.

Inciso V
"adoção de medidas individualizadas e coletivas 
em ambientes que maximizem o desenvolvimento 
acadêmico e social dos estudantes com 
deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, 
a participação e a aprendizagem em instituições de 
ensino;"

Este inciso reforça a necessidade de um olhar 
duplo: coletivo (por meio do Desenho Universal e 
da criação de uma cultura inclusiva) e 
individualizado (por meio das adaptações 
razoáveis e do PEI). A meta é sempre o 
desenvolvimento acadêmico e social, mostrando a 
interdependência dessas duas esferas.



O SISTEMA EDUCACIONAL INCLUSIVO 3 
ARTIGO 28 (INCISOS VI A X)
Expandindo as Responsabilidades: Formação, Pesquisa 
e Materiais
A LBI continua a detalhar as obrigações do poder público, focando agora na estrutura de suporte necessária para 
que a inclusão aconteça de fato. A lei compreende que não basta colocar o aluno na sala de aula; é preciso 
preparar o sistema para recebê-lo.

Inciso VI
"pesquisas voltadas para o 
desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas 
pedagógicas, de materiais 
didáticos, de equipamentos e 
de recursos de tecnologia 
assistiva;"

A inclusão não é um conceito 
estático. A lei incentiva a 
pesquisa e a inovação 
contínuas. Isso significa que as 
universidades, os centros de 
pesquisa e as próprias escolas 
devem ser campos férteis para 
o desenvolvimento de novas 
abordagens que respondam 
melhor à diversidade dos 
alunos. O Estado tem o dever 
de fomentar essa pesquisa.

Inciso VII
"planejamento de estudo de 
caso, de elaboração de plano 
de atendimento educacional 
especializado, de organização 
de recursos e serviços de 
acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade 
pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva;"

Este inciso é a base legal para 
a organização do Atendimento 
Educacional Especializado 
(AEE). Ele menciona 
explicitamente a necessidade 
do estudo de caso (análise 
aprofundada de cada aluno) e 
da elaboração do Plano de AEE 
(que muitas vezes se 
materializa no PEI/PDI). Note a 
ênfase na "usabilidade 
pedagógica" da TA, ou seja, 
não basta ter o equipamento, é 
preciso saber como usá-lo 
para fins de aprendizagem.

Inciso VIII
"participação dos estudantes 
com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias 
de atuação da comunidade 
escolar;"

A inclusão não pode ser um 
processo feito "para" os alunos 
e suas famílias, mas sim "com" 
eles. A LBI garante o direito à 
participação ativa nas decisões 
que lhes dizem respeito, seja 
na elaboração do PEI, nas 
reuniões pedagógicas ou nos 
conselhos escolares. A família 
é vista como parceira essencial 
no processo educacional.

Inciso IX
"adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, 
culturais, vocacionais e profissionais, levando-se 
em conta o talento, a criatividade e as habilidades 
e os interesses do estudante com deficiência;"

Este inciso amplia a visão do processo educacional 
para além do currículo acadêmico tradicional. A 
escola deve ser um espaço que estimule todas as 
facetas do desenvolvimento do aluno, incluindo 
suas aptidões artísticas, vocacionais e 
profissionais, preparando-o para uma vida 
autônoma e produtiva.

Inciso X
"formação e disponibilização de professores para 
o atendimento educacional especializado, de 
tradutores e intérpretes da Libras, de guias-
intérpretes e de profissionais de apoio;"

A lei reconhece que a inclusão exige profissionais 
qualificados. Ela determina que o poder público 
deve garantir a formação e a contratação de uma 
equipe multidisciplinar para apoiar o processo, 
incluindo o professor do AEE, o intérprete de 
Libras (para a mediação comunicacional com 
alunos surdos) e o profissional de apoio escolar, 
cujo papel analisaremos em detalhe.



O SISTEMA EDUCACIONAL INCLUSIVO 3 
ARTIGO 28 (INCISOS XI A XVII)
Garantindo a Trajetória Completa: Do Material Didático 
ao Ensino Superior
A última parte do Artigo 28 da LBI detalha as garantias que cobrem toda a jornada educacional do estudante, 
desde os materiais que ele usa até seu acesso e permanência no ensino superior, consolidando a ideia de 
"aprendizado ao longo da vida".

Inciso XI

"organização da educação bilíngue em escolas e 
classes bilíngues;"

Reitera e detalha o inciso II, enfatizando a 
necessidade de estruturar essa modalidade de 
ensino para a comunidade surda.

Inciso XII

"oferta de ensino da Língua Portuguesa, em sua 
modalidade escrita, para pessoas surdas e com 
deficiência auditiva;"

Complementa o ensino de Libras, garantindo o 
acesso à língua oficial do país como segunda 
língua, o que é fundamental para a cidadania 
plena.

Inciso XIII

"acessibilidade para todos os estudantes, 
trabalhadores da educação e demais integrantes 
da comunidade escolar às edificações, aos 
ambientes e às atividades concernentes a todas 
as modalidades, etapas e níveis de ensino;"

Este inciso é poderoso por sua abrangência. A 
acessibilidade não é apenas para o aluno, mas 
para todos: professores com deficiência, 
funcionários, pais e mães com mobilidade 
reduzida. E deve estar presente em todos os 
espaços e atividades, incluindo laboratórios, 
quadras de esporte, bibliotecas, pátios e eventos 
escolares.

Inciso XIV

"oferta de profissionais de apoio escolar;"

Reforça a determinação do inciso X, tornando 
inequívoca a obrigação do Estado em fornecer 
este profissional quando a necessidade do aluno 
o exigir.

Inciso XV

"acessibilidade nos conteúdos e nos materiais 
didáticos e pedagógicos, nos meios de 
comunicação e informação e nos instrumentos 
de avaliação;"

Isso significa que livros didáticos, apostilas, sites 
da escola, vídeos educacionais e, crucialmente, 
as provas e avaliações devem ser acessíveis. 
Uma prova só com texto escrito é inacessível 
para um aluno não alfabetizado ou para um aluno 
cego que não teve acesso prévio ao Braille. A 
avaliação deve ser flexível para permitir que o 
aluno demonstre seu conhecimento de diferentes 
formas.

Inciso XVI

"desenvolvimento de programas de formação de 
professores em todos os níveis de ensino;"

A formação não pode ser pontual. A LBI prevê a 
necessidade de programas de formação inicial e 
continuada para que todos os professores (não 
apenas os do AEE) se sintam seguros e 
competentes para trabalhar com a diversidade 
em sala de aula.

Inciso XVII

"acesso da pessoa com deficiência, em 
igualdade de oportunidades, a cursos de 
educação superior e de educação profissional e 
tecnológica;"

A lei projeta a inclusão para além da educação 
básica. As universidades e institutos técnicos 
também têm o dever de eliminar barreiras, 
oferecer recursos de acessibilidade, adaptações 
razoáveis e profissionais de apoio, garantindo 
não apenas o ingresso (via cotas ou outros 
sistemas), mas a permanência e a conclusão do 
curso com sucesso.



ACESSIBILIDADE E A QUEBRA DE 
BARREIRAS NA PRÁTICA ESCOLAR
Acessibilidade para Além da Rampa: As Múltiplas 
Dimensões
Como vimos, a LBI define acessibilidade de forma ampla. No dia a dia da escola, é fundamental traduzir esse 
conceito em ações práticas, combatendo os diferentes tipos de barreiras que impedem a inclusão. Uma escola 
verdadeiramente acessível é aquela que pensa e age em, pelo menos, quatro dimensões.

1. Barreira Arquitetônica
É a mais visível e geralmente a primeira a ser 
lembrada. Refere-se a entraves físicos no ambiente 
construído.

Exemplos de Barreiras: Escadas sem alternativa de 
rampas ou elevadores; portas estreitas que não 
permitem a passagem de uma cadeira de rodas; 
banheiros sem barras de apoio e espaço para 
manobra; bebedouros em altura inadequada; 
balcões de atendimento muito altos.

Soluções: Construção de rampas com inclinação 
correta; instalação de elevadores ou plataformas 
elevatórias; adaptação de banheiros; piso tátil para 
orientação de pessoas cegas; sinalização em Braille 
e com contraste visual.

2. Barreira Comunicacional e 
Informacional
Envolve qualquer obstáculo que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e informações.

Exemplos de Barreiras: Um comunicado da escola 
apenas em formato impresso para uma família com 
pais cegos; um vídeo exibido em aula sem legendas 
ou intérprete de Libras; um site da escola que não é 
compatível com leitores de tela; uma aula 
puramente expositiva para um aluno com 
dificuldade de processamento auditivo.

Soluções: Disponibilizar comunicados em múltiplos 
formatos (impresso, e-mail, áudio); sempre usar 
legendas e, quando necessário, janelas de Libras 
em vídeos; garantir que todos os materiais digitais 
sejam acessíveis (seguindo padrões como o 
WCAG); usar recursos visuais (gráficos, imagens, 
mapas mentais) para complementar a fala.

3. Barreira Metodológica (ou 
Pedagógica)
Está nas técnicas e métodos de ensino-
aprendizagem que não consideram a diversidade 
dos alunos.

Exemplos de Barreiras: Um currículo rígido e 
inflexível; avaliações baseadas exclusivamente em 
provas escritas com tempo fixo; aulas que exigem 
que todos os alunos aprendam no mesmo ritmo e 
da mesma maneira; falta de critérios de avaliação 
flexíveis.

Soluções: Adoção dos princípios do Desenho 
Universal para a Aprendizagem (DUA); oferta de 
múltiplas formas de apresentar o conteúdo (oral, 
visual, tátil); permissão para que os alunos 
demonstrem o que aprenderam de diferentes 
maneiras (seminário, maquete, vídeo, texto); uso de 
avaliação processual e formativa.

4. Barreira Atitudinal
É a mais sutil e, muitas vezes, a mais difícil de 
derrubar. São as atitudes, preconceitos e 
estereótipos que levam à discriminação e exclusão.

Exemplos de Barreiras: Achar que um aluno com 
deficiência intelectual "não aprende"; isolar o aluno 
com deficiência no fundo da sala com o profissional 
de apoio; superproteger o aluno, impedindo sua 
autonomia; praticar bullying ou ignorar sua 
presença.

Soluções: Programas de formação continuada para 
toda a equipe escolar sobre a perspectiva inclusiva; 
projetos pedagógicos que trabalhem o respeito à 
diversidade com todos os alunos; incentivo à 
convivência e trabalhos em grupo; ter altas 
expectativas em relação a todos os estudantes.



ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS EM DETALHE: O 
PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO
Quando o Universal Não é Suficiente
Já estabelecemos a diferença fundamental: o Desenho Universal é a estratégia proativa e coletiva para tornar o 
ambiente acessível desde o início, enquanto as adaptações razoáveis são os ajustes reativos e individuais feitos 
para atender a uma necessidade específica que persiste. A recusa em fornecer uma adaptação razoável é, 
segundo a LBI (Art. 4º, § 1º), uma forma de discriminação.

O conceito de "razoável" é chave. A adaptação não pode acarretar um "ônus desproporcional e indevido" para a 
instituição. O que isso significa na prática? Uma escola particular pequena talvez não possa instalar um elevador 
de um dia para o outro (ônus desproporcional), mas ela pode e deve alocar a turma de um aluno cadeirante em 
uma sala no andar térreo. A análise do que é razoável é feita caso a caso, mas a impossibilidade financeira não 
pode ser usada como desculpa genérica para negar todo e qualquer ajuste.

Tipos de Adaptações Razoáveis no Ambiente Escolar:
As adaptações podem ocorrer em diversas áreas do processo educacional:

1

Adaptações nos 
Materiais

Para Baixa Visão: Fornecer 
textos com fontes ampliadas 
(ex: Arial, tamanho 18 ou 
maior), com maior contraste 
entre letra e fundo.

Para Dislexia: Usar fontes 
específicas (ex: 
OpenDyslexic), 
espaçamento maior entre 
linhas e parágrafos.

Para Deficiência Intelectual: 
Apresentar textos mais 
curtos, com linguagem 
simplificada, apoiados por 
muitas imagens ou 
pictogramas (comunicação 
alternativa).

Para Cegueira: 
Disponibilizar materiais em 
Braille ou em formato de 
áudio/digital compatível com 
leitores de tela.

2

Adaptações na 
Avaliação

Tempo: Conceder tempo 
estendido para a realização 
de provas.

Formato: Permitir que a 
avaliação seja feita 
oralmente, com a ajuda de 
um leitor/escriba, ou em um 
computador.

Conteúdo: Reduzir o 
número de questões, 
mantendo a complexidade, 
ou focar nos objetivos 
essenciais do currículo para 
aquele aluno.

Ambiente: Permitir que o 
aluno faça a prova em um 
local separado, com menos 
distrações (essencial para 
muitos alunos com TDAH ou 
TEA).

3

Adaptações na 
Organização da Sala e 
da Rotina

Posicionamento: Sentar um 
aluno com baixa audição 
mais perto do professor; 
posicionar um aluno com 
TDAH longe de janelas e 
portas.

Rotina: Fornecer um quadro 
de rotina visual para alunos 
com TEA, para que possam 
antecipar as atividades do 
dia.

Recursos: Permitir o uso de 
fones de ouvido com 
cancelamento de ruído para 
alunos com 
hipersensibilidade auditiva.

Essas adaptações não são "dar uma colher de chá" ou "facilitar as coisas". Elas são ajustes que garantem a 
equidade, ou seja, que dão ao aluno as condições necessárias para que ele possa participar e demonstrar seu 
potencial em pé de igualdade com os demais.



O PAPEL DO PROFISSIONAL DE APOIO 
ESCOLAR
Um Suporte para a Inclusão, Não um Tutor Exclusivo
A figura do "profissional de apoio escolar" (também chamado de mediador, tutor, acompanhante ou facilitador) é 
uma das garantias previstas na LBI (Art. 28, XVII) e, ao mesmo tempo, uma das que geram mais dúvidas e 
equívocos na prática.

O Parágrafo Único do Artigo 3º da LBI define sua função:

"[Profissional de apoio escolar é a] pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e locomoção do 
estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas."

Vamos destrinchar essa definição:

Funções Básicas
A primeira parte da definição é clara. O profissional 
auxilia em atividades de vida diária que o aluno não 
consegue realizar com autonomia: ajuda para ir ao 
banheiro, para se alimentar, para se locomover pela 
escola.

Atuação em Atividades Escolares
Esta é a parte crucial e mais mal compreendida. O 
profissional de apoio atua "em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária". Seu papel 
é ser um suporte à inclusão do aluno na turma, e 
não um professor particular ou um tutor pedagógico 
exclusivo. Ele não substitui o professor regente.

Quem é o responsável pelo pedagógico?
A responsabilidade pela educação, pelo 
planejamento da aula, pela adaptação de atividades 
e pela avaliação do aluno com deficiência é, e 
sempre será, do professor regente da turma, com o 
suporte do professor do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE).

Qual o papel do apoio, então?
O profissional de apoio auxilia o aluno a participar da 
atividade proposta pelo professor regente. Ele pode, 
por exemplo, ajudar o aluno a manusear o material, a 
organizar-se na carteira, a apontar para a figura 
correta em uma prancha de comunicação, a manter o 
foco na tarefa. Ele é uma ponte entre o aluno e a 
turma, entre o aluno e a atividade. Ele não cria uma 
atividade separada para o aluno.

O Risco da "Dupla Excludente"

Um grande risco é a formação de uma "dupla excludente", onde o profissional de apoio e o aluno com 
deficiência se isolam em um canto da sala. Isso vai contra todo o princípio da inclusão. A função do apoio 
é exatamente o oposto: mediar a interação do aluno com o professor e com os colegas, promovendo sua 
autonomia para que, idealmente, sua ajuda se torne cada vez menos necessária.

Quem precisa do profissional de apoio? A necessidade é determinada pela avaliação biopsicossocial do aluno. 
Nem todo aluno com deficiência precisa de um profissional de apoio em tempo integral. A necessidade deve ser 
justificada pela existência de barreiras significativas à sua participação e autonomia nas atividades escolares, que 
não possam ser supridas apenas com adaptações de materiais ou estratégias pedagógicas do professor.



O PLANO EDUCACIONAL INDIVIDUALIZADO 
(PEI) COMO FERRAMENTA ESTRATÉGICA
Planejando o Sucesso: Da Avaliação à Ação
A LBI, ao determinar a adoção de "medidas individualizadas" (Art. 28, V) e o "planejamento de estudo de caso" 
(Art. 28, VII), dá o fundamento legal para a mais importante ferramenta de planejamento da educação inclusiva: o 
Plano Educacional Individualizado (PEI), também conhecido como Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) ou 
Plano de Atendimento Educacional Especializado (PAEE).

O PEI não é apenas um formulário a ser preenchido. É um processo colaborativo e um documento dinâmico que 
guia as ações pedagógicas para um determinado aluno. Ele traduz as necessidades identificadas na avaliação 
biopsicossocial em metas e estratégias concretas.

Para que serve o PEI?
Organiza e documenta as decisões sobre os apoios e serviços que o aluno receberá.

Estabelece metas de aprendizagem realistas e desafiadoras, tanto acadêmicas quanto sociais.

Define as estratégias, adaptações e recursos (incluindo TAs) que serão utilizados.

Determina como o progresso do aluno será avaliado.

Assegura a comunicação e a colaboração entre todos os envolvidos.

Quem participa da elaboração do PEI?

O PEI é construído a várias mãos. A colaboração é a chave do seu sucesso. A equipe idealmente inclui:

Estrutura Básica de um PEI:

Embora não haja um modelo único obrigatório, um bom PEI geralmente contém:

Informações Gerais: Dados do aluno, da família e da equipe envolvida.1.

Avaliação/Diagnóstico Pedagógico: Descrição das habilidades, competências e dificuldades atuais do aluno (o 
"ponto de partida").

2.

Metas e Objetivos: O que se espera que o aluno aprenda ou desenvolva em um determinado período (ex: um 
semestre). As metas devem ser SMART (Específicas, Mensuráveis, Atingíveis, Relevantes e Temporais).

3.

Estratégias e Recursos: Como as metas serão alcançadas. Detalhamento das adaptações curriculares, 
materiais, TAs e metodologias a serem usadas.

4.

Critérios de Avaliação: Como será verificado se as metas foram atingidas.5.

Revisão: Datas para o acompanhamento e reavaliação do plano. O PEI é um documento vivo e deve ser 
ajustado conforme o aluno progride.

6.

A família do aluno
Ninguém conhece melhor a criança 
do que seus pais ou responsáveis. 
Eles trazem informações valiosas 
sobre os interesses, potências e 

dificuldades do aluno fora da escola.

O professor regente da sala 
comum
É quem passará a maior parte do 
tempo com o aluno e quem 
implementará as estratégias no dia a 
dia.

O professor do 
Atendimento Educacional 
Especializado (AEE)
É o especialista que colabora na 
avaliação das necessidades, na 
sugestão de estratégias e na 
produção de materiais 
adaptados.

O próprio aluno (sempre que 
possível)
Incluir o aluno no processo, de 
acordo com sua capacidade de 
compreensão e expressão, promove 
a autodeterminação e o 
engajamento.

Outros profissionais
Coordenador pedagógico, diretor, 

profissional de apoio, e profissionais 
da saúde que acompanham o aluno 

(fonoaudiólogo, terapeuta 
ocupacional, psicólogo, etc.).



IMPLICAÇÕES LEGAIS PARA AS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO (PÚBLICAS)
O Dever do Estado e as Consequências da Omissão
A LBI é clara ao definir o poder público como o principal garantidor do direito à educação inclusiva. Isso significa 
que as escolas da rede municipal, estadual e federal têm obrigações inquestionáveis e, em caso de 
descumprimento, estão sujeitas a sanções e responsabilização.

A Negativa de Matrícula

O ato de recusar a matrícula de um aluno em razão de sua deficiência é o crime mais explícito previsto na 
LBI. O Artigo 88 da lei altera o Artigo 8º da Lei nº 7.853/1989, tipificando como crime:

"Recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de sua 
deficiência." Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. Parágrafo único: Se o crime for 
praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 anos, a pena é agravada em 1/3.

O responsável por essa recusa, geralmente o gestor escolar (diretor), pode ser responsabilizado criminalmente.

Omissão na Oferta de Apoios: Além da recusa de matrícula, a omissão do poder público em fornecer as condições 
para a inclusão também é passível de responsabilização. Se uma escola pública não oferece os recursos de 
acessibilidade, o profissional de apoio, o intérprete de Libras ou as adaptações razoáveis necessárias, a família do 
aluno pode e deve agir.

Como proceder em caso de descumprimento?

01

Via Administrativa
O primeiro passo é formalizar a demanda junto à direção 
da escola e, se não houver solução, junto à Secretaria 
de Educação correspondente (municipal ou estadual). É 
fundamental que tudo seja documentado por escrito 
(protocolos, e-mails, ofícios).

02

Conselho Tutelar
Quando o direito de uma criança ou adolescente é 
violado, o Conselho Tutelar pode ser acionado para 
notificar a escola e a secretaria de educação.

03

Ministério Público (MP)
O MP é o grande defensor dos direitos difusos e 
coletivos. A Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude ou a Promotoria de Justiça da Pessoa com 
Deficiência pode ser acionada. O MP pode instaurar um 
inquérito civil, propor um Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) com a secretaria de educação ou, em 
último caso, ajuizar uma Ação Civil Pública para obrigar 
o poder público a cumprir a lei.

04

Defensoria Pública ou Advogado Particular
A família também pode buscar a via judicial 
individualmente, por meio de um mandado de 
segurança ou uma ação de obrigação de fazer, para 
garantir, por exemplo, a contratação de um profissional 
de apoio para seu filho.

A LBI deu aos cidadãos e às instituições de controle as ferramentas legais para fiscalizar e exigir que o Estado saia 
do discurso e parta para a ação efetiva na promoção da educação inclusiva.



IMPLICAÇÕES LEGAIS PARA AS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO (PRIVADAS)
O Fim da Discriminação Velada: Direitos e Deveres na 
Rede Particular
A Lei Brasileira de Inclusão impôs uma mudança drástica na forma como as instituições de ensino privadas devem 
lidar com a inclusão. Antes da LBI, era comum que escolas particulares se recusassem a matricular alunos com 
deficiência, alegando "não estarem preparadas" ou, de forma mais sutil, cobrando taxas extras exorbitantes que 
inviabilizavam a permanência da família. A LBI tornou ambas as práticas ilegais.

Inclusão no Projeto Pedagógico e nos Custos

A LBI parte do princípio de que a educação é um serviço de natureza pública, ainda que prestado pela iniciativa 
privada. Portanto, as escolas particulares estão sujeitas às mesmas regras do sistema educacional inclusivo.

O Artigo 28, § 1º, é taxativo:

"Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se, no que couber, o disposto nos 
incisos do caput deste artigo, sendo-lhes vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em 
suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações."

Isso significa que a escola particular deve prover todos os recursos de acessibilidade, adaptações, tecnologias 
assistivas e profissionais de apoio que forem necessários, sem cobrar um centavo a mais por isso.

Como isso é financiado?

A lei entende que esses custos devem ser incorporados na planilha de custos geral da escola, sendo 
diluídos entre todos os alunos. A educação inclusiva é um pilar do projeto pedagógico da instituição e 
beneficia a todos, ao promover um ambiente mais diverso e humano. Portanto, seu custo é parte do custo 
da educação oferecida a todos. O Supremo Tribunal Federal (STF), na ADI 5357, já declarou a 
constitucionalidade dessa obrigação, encerrando a discussão jurídica sobre o tema.

Sanções por Descumprimento

As implicações para as escolas privadas que descumprem a lei são severas:

Responsabilidade 
Criminal do Gestor
Assim como na rede pública, a 
recusa de matrícula ou a 
cobrança de taxa extra é crime, 
com pena de reclusão de 2 a 5 
anos e multa para o gestor 
responsável (Art. 8º da Lei 
7.853/1989).

Sanções 
Administrativas
A escola pode sofrer sanções 
por parte dos órgãos de 
proteção ao consumidor 
(Procon), uma vez que a 
recusa ou a cobrança extra 
configura prática abusiva. Além 
disso, pode sofrer penalidades 
dos órgãos reguladores da 
educação.

Ações Judiciais
A família pode processar a 
escola por danos materiais 
(caso tenha tido algum prejuízo 
financeiro) e, principalmente, 
por danos morais, dado o 
caráter discriminatório da 
conduta.

Em resumo, a LBI estabeleceu que a responsabilidade pela inclusão é um ônus da atividade econômica 
educacional, não um problema a ser repassado para a família do aluno com deficiência.



A LBI E O DESENHO UNIVERSAL PARA A 
APRENDIZAGEM (DUA)
Do Conceito Legal à Prática Pedagógica
Já vimos que a LBI importa o conceito de "Desenho Universal" do design e da arquitetura para o campo social. A 
aplicação mais poderosa desse conceito na educação é o Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA), ou 
Universal Design for Learning (UDL) em inglês. O DUA não é um método ou uma técnica, mas uma abordagem 
pedagógica, um framework que orienta o planejamento de aulas e currículos para atender à diversidade de alunos 
desde o início.

Enquanto a LBI estabelece o "o quê" (garantir o acesso, a participação e a aprendizagem de todos), o DUA nos 
ajuda a pensar no "como". Ele se baseia em pesquisas da neurociência sobre como as pessoas aprendem e 
organiza suas diretrizes em três princípios fundamentais, cada um associado a uma rede cerebral diferente.

Princípio 1: Proporcionar Múltiplas Formas de Engajamento (A Rede Afetiva - O 
"Porquê" da Aprendizagem)
Este princípio foca em como motivar e manter o interesse dos alunos. Alunos diferentes se sentem motivados 
por coisas diferentes. Para atender a essa diversidade, o professor deve oferecer opções para:

Captar o interesse: Usar temas relevantes para a vida dos alunos, permitir que eles escolham tópicos de 
pesquisa, tornar as atividades autênticas e contextualizadas.

Manter o esforço e a persistência: Estabelecer metas claras, variar os níveis de desafio, promover a 
colaboração em grupo e criar um ambiente de aceitação ao erro.

Autorregulação: Ensinar os alunos a definirem suas próprias metas, a monitorarem seu progresso e a 
lidarem com a frustração.

Princípio 2: Proporcionar Múltiplas Formas de Representação (A Rede de 
Reconhecimento - O "Quê" da Aprendizagem)
Este princípio trata de como a informação é apresentada. Os alunos percebem e compreendem a informação 
de maneiras distintas. O professor deve apresentar o conteúdo em diferentes formatos:

Percepção: Oferecer alternativas para a informação visual (descrição de imagens, audiodescrição) e 
auditiva (legendas, transcrições, textos).

Linguagem e Símbolos: Esclarecer vocabulário e símbolos, usar textos e gráficos, ilustrar com exemplos, 
apresentar o conteúdo em diferentes línguas (incluindo Libras).

Compreensão: Ativar o conhecimento prévio, destacar os padrões e as ideias principais, usar 
organizadores gráficos (mapas mentais, fluxogramas).

Princípio 3: Proporcionar Múltiplas Formas de Ação e Expressão (A Rede Estratégica - 
O "Como" da Aprendizagem)
Este princípio se refere a como os alunos podem demonstrar o que aprenderam. Eles se diferenciam nas 
formas como podem navegar em um ambiente de aprendizagem e expressar seus conhecimentos. O professor 
deve oferecer alternativas para:

Ação Física: Permitir o uso de tecnologias assistivas, oferecer alternativas para a resposta (ex: falar, 
desenhar ou digitar em vez de apenas escrever).

Expressão e Comunicação: Permitir que os alunos usem diferentes mídias para compor e se expressar 
(texto, fala, desenho, vídeo, maquete), fornecer ferramentas e modelos de apoio.

Funções Executivas: Ajudar na definição de metas, no planejamento, na organização de informações e no 
monitoramento do progresso.

O DUA é a materialização pedagógica do espírito da LBI: em vez de adaptar reativamente, ele propõe um currículo 
flexível por natureza, que já antecipa e acolhe a variabilidade humana.



TECNOLOGIAS ASSISTIVAS (TA) NA 
PRÁTICA ESCOLAR
Ferramentas para a Autonomia e Participação
A Tecnologia Assistiva (TA), como vimos, é um conceito amplo que engloba qualquer recurso ou serviço que ajude 
a ampliar a funcionalidade de uma pessoa com deficiência. Na escola, a TA é uma aliada indispensável da inclusão. 
Ela não é uma "muleta", mas uma ferramenta poderosa que remove barreiras e permite que o aluno participe das 
atividades de forma mais autônoma e efetiva. A LBI garante o direito à TA como parte da oferta educacional (Art. 
28, III).

É comum pensar em TA como equipamentos caros e complexos, mas a maioria das soluções usadas na escola são 
de baixa tecnologia e fáceis de implementar.

Exemplos de Tecnologias Assistivas (da Baixa à Alta Tecnologia):

Para Atividades de Escrita e Leitura
Baixa Tecnologia: Lápis com engrossadores de 
E.V.A. ou plástico (para dificuldades de 
preensão); plano inclinado de madeira ou 
acrílico (melhora a postura para leitura/escrita); 
régua de leitura ou "janelinha" (ajuda a focar em 
uma linha do texto); folhas com pauta ampliada 
ou colorida.

Alta Tecnologia: Teclados adaptados (com 
letras maiores, coloridos ou com colmeia para 
evitar o toque em teclas erradas); mouses 
alternativos (de esfera, de pressão, de cabeça); 
softwares leitores de tela (como NVDA ou 
VoiceOver, que leem o conteúdo do computador 
para alunos cegos); softwares de ditado (que 
transcrevem a fala em texto).

Para Comunicação
Baixa Tecnologia: Pranchas de comunicação 
feitas de papelão ou plástico com figuras, 
símbolos (PCS, Bliss) ou palavras. O aluno 
aponta para a figura para se comunicar.

Alta Tecnologia: Softwares de comunicação 
alternativa em tablets ou computadores (o aluno 
seleciona as figuras na tela e o aparelho 
vocaliza a mensagem); comunicadores 
dedicados com voz digitalizada ou gravada.

Para Mobilidade e Postura
Baixa Tecnologia: Cadeiras e mesas adaptadas 
para garantir a postura correta; andadores e 
bengalas.

Alta Tecnologia: Cadeiras de rodas 
motorizadas.

Para Acesso ao Currículo
Baixa Tecnologia: Calculadoras com teclas 
grandes; gravadores de áudio para gravar as 
aulas.

Alta Tecnologia: Softwares de matemática que 
permitem a escrita de fórmulas de forma 
acessível; lupas eletrônicas que ampliam textos 
e imagens; apps que digitalizam textos e os 
leem em voz alta.

A escolha da TA deve ser um processo cuidadoso, parte da elaboração do PEI, envolvendo o aluno, a família e a 
equipe multidisciplinar. Não adianta fornecer um tablet de última geração se o aluno não for treinado para usá-lo 
ou se o professor não souber como integrá-lo à sua prática pedagógica. A "usabilidade pedagógica", mencionada 
na lei, é fundamental.



A DIMENSÃO SOCIOEMOCIONAL NA 
EDUCAÇÃO INCLUSIVA
Aprendendo a Conviver, Aprendendo a Ser
A LBI, ao defender um sistema educacional inclusivo, não visa apenas o desenvolvimento acadêmico da pessoa 
com deficiência. Um de seus impactos mais profundos, e que beneficia a todos os alunos, é a promoção de 
competências socioemocionais. A sala de aula inclusiva é um microcosmo da sociedade que queremos construir: 
plural, diversa e empática.

As competências socioemocionais são o conjunto de habilidades que usamos para lidar com nossas próprias 
emoções, para nos relacionarmos com os outros e para tomar decisões responsáveis. Em um ambiente escolar 
heterogêneo, onde o convívio com a diferença é a norma, essas competências são desenvolvidas de forma natural 
e intencional.

Benefícios para os Alunos com 
Deficiência:

Sentimento de Pertencimento

Estar em uma sala de aula comum, sendo parte 
do grupo, combate o isolamento e fortalece a 
autoestima e a identidade do aluno.

Desenvolvimento da Comunicação e 
Interação Social

O convívio diário com os colegas é o campo de 
treino mais eficaz para o desenvolvimento de 
habilidades sociais.

Estímulo e Altas Expectativas

Ao ver os colegas realizando diferentes tarefas, 
o aluno com deficiência é estimulado a também 
se desafiar, em um ambiente onde o professor e 
os pares acreditam em seu potencial.

Resiliência

Aprender a lidar com desafios, a pedir ajuda 
quando necessário e a superar frustrações em 
um contexto social real fortalece a resiliência.

Benefícios para os Alunos sem 
Deficiência (Típicos):
Este é um ponto crucial que muitas vezes é esquecido. 
A inclusão não é uma via de mão única.

Desenvolvimento da Empatia

Conviver com colegas que têm diferentes 
formas de ser, aprender e se comunicar ensina 
a se colocar no lugar do outro.

Redução do Preconceito

O contato diário e a amizade são as 
ferramentas mais poderosas para quebrar 
estereótipos e medos em relação à deficiência.

Habilidades de Colaboração e Ajuda 
Mútua

Os alunos aprendem a trabalhar em equipe, a 
ajudar um colega que tem uma dificuldade e a 
valorizar as diferentes contribuições de cada 
um para um objetivo comum.

Flexibilidade Cognitiva

Ao ver que existem múltiplas maneiras de 
resolver um problema ou de realizar uma tarefa, 
os alunos desenvolvem um pensamento mais 
criativo e flexível.

Cidadania e Respeito à Diversidade

A escola inclusiva forma cidadãos que 
entendem e valorizam a diversidade humana 
como uma riqueza, não como um problema.

A LBI, ao garantir o direito à convivência, está, na prática, promovendo a base para uma sociedade mais justa e 
solidária. O desenvolvimento socioemocional não é um "extra" no currículo; é um resultado intrínseco e 
fundamental do processo de inclusão.



DESAFIOS E PERSPECTIVAS ATUAIS
A Lei no Papel e a Realidade na Escola
Apesar da LBI ser uma legislação avançada e robusta, sua plena implementação ainda enfrenta enormes desafios 
no Brasil. A transformação de uma cultura e de um sistema educacional historicamente excludente é um processo 
lento e repleto de disputas. É fundamental conhecer as discussões atuais para ter uma visão crítica e completa do 
cenário.

1. A Tensão com a PNEEPEI e o Decreto 
nº 10.502/2020
A Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI), de 
2008, foi o grande marco que antecedeu a LBI, 
estabelecendo a matrícula na escola comum como 
diretriz. Em 2020, o Governo Federal editou o 
Decreto nº 10.502, que instituía uma nova política. 
Este decreto foi alvo de intensa crítica por parte de 
especialistas e movimentos sociais, pois, sob o 
pretexto de dar "opção de escolha" às famílias, 
incentivava a criação de escolas e classes 
especiais e bilíngues para surdos segregadas. Os 
críticos argumentaram que isso representava um 
retrocesso ao modelo de segregação, contrariando 
a Convenção da ONU e a LBI. O decreto chegou a 
ser suspenso por uma decisão liminar do Supremo 
Tribunal Federal (STF) em dezembro de 2020, e a 
discussão sobre seu mérito continua. Esse 
episódio revela que a defesa do modelo inclusivo é 
uma luta constante.

2. Formação de Professores
Um dos maiores gargalos é a formação, tanto 
inicial quanto continuada, dos professores. Muitos 
educadores se sentem despreparados e ansiosos 
para lidar com a diversidade em sala de aula. As 
licenciaturas ainda dedicam pouca carga horária à 
educação inclusiva, e os programas de formação 
continuada nem sempre são eficazes ou 
abrangentes. Sem professores bem preparados e 
apoiados, a inclusão não se efetiva.

3. Financiamento e Estrutura
A adequação física das escolas, a compra de 
tecnologias assistivas e a contratação de 
profissionais qualificados (AEE, intérpretes, apoio) 
demandam investimento. Embora o FUNDEB 
preveja repasses maiores para matrículas da 
educação especial, a gestão e a aplicação desses 
recursos ainda são um desafio para muitos 
municípios e estados, resultando em falta de 
estrutura e de pessoal.

4. Barreiras Atitudinais Persistentes
Talvez o maior de todos os desafios. O 
preconceito, a desinformação e a resistência à 
mudança por parte de gestores, educadores e até 
mesmo de algumas famílias continuam sendo a 
principal barreira. A crença de que "o lugar de 
aluno com deficiência não é aqui" ou que a 
inclusão "atrapalha" o aprendizado dos demais 
ainda persiste e precisa ser combatida com 
informação, formação e, principalmente, com a 
demonstração dos benefícios da convivência.

A perspectiva, no entanto, não é de desânimo, mas de luta. A LBI é uma ferramenta jurídica poderosa, e a 
crescente conscientização da sociedade e a atuação de órgãos de controle têm pressionado o sistema a avançar. 
O caminho é longo, mas a direção está claramente apontada pela lei.



CONSOLIDAÇÃO E PRÓXIMOS PASSOS
Resumo dos Conceitos-Chave:
Nesta aula, exploramos a Lei Brasileira de Inclusão (LBI) e seus profundos impactos na educação. Vimos que:

A LBI representa a consolidação 
do modelo social da 
deficiência, que localiza o 
problema nas barreiras da 
sociedade, não no indivíduo.

A educação é um direito 
inalienável, a ser garantido em 
um sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis, 
preferencialmente na rede 
regular de ensino.

Conceitos como acessibilidade, 
desenho universal, adaptações 
razoáveis e tecnologia 
assistiva são a base para a 
construção de uma escola para 
todos.

A recusa de matrícula ou a 
cobrança de taxas extras pela 
inclusão são crime, tanto para 
escolas públicas quanto 
privadas.

O profissional de apoio escolar 
tem a função de auxiliar na 
alimentação, higiene, 
locomoção e na participação 
nas atividades, mas a 
responsabilidade pedagógica é 
do professor regente.

O Plano Educacional 
Individualizado (PEI) é a 
ferramenta estratégica para 
planejar e acompanhar o 
desenvolvimento do aluno.

A inclusão, ao promover a convivência com a diferença, desenvolve competências socioemocionais em todos 
os alunos.

Perguntas para Reflexão:
Pense na sua trajetória escolar ou universitária. Você consegue identificar exemplos de barreiras 
(arquitetônicas, comunicacionais, atitudinais ou pedagógicas) que existiam nesses ambientes? Quais eram?

1.

Qual a diferença fundamental entre uma abordagem baseada em "Desenho Universal para a Aprendizagem 
(DUA)" e uma baseada apenas em "Adaptações Razoáveis"? Por que o DUA é considerado mais inclusivo?

2.

Em sua opinião, qual é o maior desafio para a plena implementação da LBI nas escolas brasileiras hoje? A falta 
de recursos, a formação de professores ou as barreiras atitudinais? Justifique.

3.

Como você, em sua futura atuação profissional (seja como educador, gestor ou em qualquer outra área), pode 
contribuir para a efetivação dos princípios da LBI?

4.

Conexão com a Próxima Aula:
A LBI nos deu o "porquê" e o "o quê" da educação inclusiva, estabelecendo os direitos e os deveres legais. Agora, 
precisamos nos aprofundar no "como". Como garantir que o currículo da escola comum seja, de fato, acessível e 
significativo para todos? A resposta passa pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Na Aula 4 3 A BNCC e a 
Educação Inclusiva, vamos investigar como a BNCC, com seu foco em competências e habilidades, dialoga com 
os princípios da LBI e oferece caminhos para a flexibilização e adaptação curricular.

Recursos Adicionais:
Texto Integral da LBI (Lei nº 13.146/2015): Link para o site do Planalto

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009): Link para o site do 
Planalto

Portal Diversa: Plataforma com práticas, artigos e materiais sobre educação inclusiva. diversa.org.br

Instituto Rodrigo Mendes: Organização referência em pesquisas e formação para uma educação inclusiva. 
institutorodrigomendes.org.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
https://diversa.org.br/

